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Outrossim, durante a ouvida do Impetrante no dia 19 JUL 05 (terça-

feira), na Sessão de Julgamento, alegou o Sd Wellington que durante uma reunião 
pela manhã, não sabendo precisar o dia, na Sede do 11º BPM, foi informado pelo 
Sgt Sérgio/1ª Seção e pelo GET Leonardo que fora punido com Pena Alternativa 
de Serviço Extra, em decorrência de seu envolvimento no IPM aludido, como tal 
tendo executado o serviço como Patrulheiro do BES M21, no dia 17 MAR 2004, 
no turno das 18 às 23 horas, e que participou de uma ocorrência, em que resultou 
um Flagrante Delito, tudo conforme cópias do Boletim de Ocorrência (BO) e do 
Flagrante Delito demonstradas pelo Impetrante.  

 
De fato, verificamos que existe documentação expedida pelo 11º BPM, 

anexa aos autos, versando sobre parecer e acatamento de tal pena alternativa, pelo 
que deliberamos em expedir documentação ao Comando do 11º BPM, solicitando 
saber se a versão acima alegada pelo Impetrante era verdadeira , ou não, através do 
Ofício nº 004/2ª CPRAD, de 22 JUL 05, anexo aos autos. 

 
O 11º BPM, em resposta ao nosso documento, mediante Ofício nº 

996/1ª Seção, de 28 JUL 05, anexo aos autos, alegou que realmente o Impetrante 
(Sd Wellington) cumpriu a pena alternativa citada em seu depoimento prestado à 2ª 
CPRAD.  

 
Do Parecer 
 
Isto posto, a conclusão do relatório é no sentido de negar o recurso 

impetrado, quanto ao mérito, e de Retificar a sanção disciplinar de 11 (onze) dias 
de prisão, aplicada pelo Comandante do 11º BPM, através do BI/11º BPM nº 082, 
de 05 MAI 04, sendo tal castigo disciplinar transformado em Pena Alternativa, já 
cumprida pelo Impetrante. É o Parecer, salvo juízo em contrário. 

 
Recife, PE, em 02 AGO 2005. 

 
Nilson Aparecido Torres Guimarães – Maj PM 

Relator da 2ª CPRAD. (Nota nº 004/2005/2ª CPRAD) 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
C O N F E R E: 
 

 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 19 DE AGOSTO DE 2005 
 

Boletim Geral 
 

Nº  A 1.0.00.0 157 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



02  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 157 
____________________________________________________________________ 

 

Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 20 - (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Fernando  DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 21 - (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Rosendo  DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 22 - (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Jaime   4ª EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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Dos Fatos 
Trata, o presente Pedido de Revisão Disciplinar, de propor o reexame, 

e a conseqüente anulação, da sanção disciplinar de 11 (onze) dias de prisão, 
aplicada pelo então Comandante do 11º BPM, Ten-Cel PM Hamilton Freitas da 
Silva, publicada no BI/11º BPM nº 082, de 05 MAI 04, punição esta mantida pelo 
Exmo. Sr. Comandante Geral, resultado do Requerimento onde o Impetrante 
pleiteiou a anulação desta punição, publicada no BG nº 030, de 16 FEV 05. O 
cumprimento da sanção disciplinar, vale dizer, não se deu até a presente data, face 
ao efeito suspensivo do recurso disciplinar (Revisão Disciplinar) encaminhado pelo 
Impetrante, o qual foi remetido à esta Comissão conforme documentação oriunda 
da SSJD/DP, acima mencionada. 

 

Do Mérito 
O objeto da presente apuração, e conseqüente sanção disciplinar, foi 

pelo fato do Impetrante não ter a devida preocupação com o material carga da 
PMPE (Placas de Coletes), quando da passagem de serviço, onde se deveria, na 
presença das duas equipes de serviço (entrando e saindo), realizar a devida 
conferência do matéria ali existente, além de que era de conhecimento de todos que 
já havia sido instaurado IPM, para apurar extravio de placas de coletes.  

 
Tal sanção disciplinar foi aplicada com base na Solução do IPM 

determinado pela Portaria do Comando do 11º BPM nº 002/IPM/Sec, de 15 JAN 
04, com o fim de apurar a substituição da placa frontal do colete à prova de bala de 
Patrimônio nº 12.487, passada no Sudestacamento de Chã de Cruz, por uma outra 
de origem desconhecida e danificada possivelmente por projéteis de arma de fogo. 

 

A Encarregada do IPM, 1º Ten PM Ângela, concluiu pelo indiciamento 
de alguns policiais militares e pela punição disciplinar de outros, inclusive o 
Impetrante.Verificamos, entrementes, segundo consta dos autos do IPM, que, 
apesar de já haver notícia de um outro IPM com objeto de apuração semelhante, 
desta feita extravio de placas de coletes da carga da OME, o efetivo daquele 
Destacamento continuou negligenciando no trato e cuidado com o material da 
Fazenda, ao ponto de, em algumas oportunidades, o serviço haver sido repassado 
entre equipes, que entram e saem de serviço, verbalmente, ou seja, sem qualquer 
registro, ocasião em que tentaram justificar que o fato se dera em virtude do livro 
utilizado para tal fim ter acabado, fato este que consideramos descabido, tudo 
confome Relatório do citado IPM, na folha de nº 127, onde cita a conduta do 
Impetrante. 

 

Quanto ao descrito no Ofício nº 479/1ª Seção, oriundo do 20º BPM, de 
26 MAI 05, versando sobre possíveis irregularidades quanto a tramitação dos 
estágios protocolares, pertinente a Reconsideração de Ato impetrada pelo Soldado 
Wellington de Souza, de fato houve, conforme informação constante no Oficio nº 
713/1ª Seção, do 11º BPM, de 02 JUN 2005, contudo o direito ao Contraditório 
não foi prejudicado, porquanto o Impetrante recorreu ao Exmo. Sr. Comandante 
Geral, conforme anteriormente citado, bem como impetrou a Revisão Disciplinar, 
que ora estamos procedendo o julgamento. 
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determinando ao Relator que se procedesse a reapresentação do Impetrante ao seu 
chefe imediato, bem como se fornecesse ao mesmo, cópias desta ata e do 
Relatório. Determinou o Presidente, por fim, que se procedesse expedientes ao Sr. 
Chefe do Estado Maior da Corporaçao, dando-lhe ciência da deliberação final, ao 
Sr. Ajudante Geral, solicitando publicação em Boletim Geral, ao Comando do 20º 
BPM, remetendo-lhe os originais do processo, por conta do Impetrante pertencer as 
fileiras daquele Batalhão, e ao Comando do 13º BPM, enviando-lhe cópias desse 
Processo Administrativo, pelo fato daquela OME servir como Sede de 
funcionamento da 2ª CPRAD. 

 

_____________________________________ 
Vulpian Novais Maia Filho 

Ten-Cel PM – Presidente da 2ª CPRAD 
 

____________________________________ 
Jorge Luiz de Melo Pereira 

Maj PM – Revisor da 2ª CPRAD 
 

_________________________________________ 
Nilson Aparecido Torres Guimarães 

Maj PM – Relator da 2ª CPRAD 
 

___________________________________ 
Welligton de Souza 

Soldado PM – Impetrante 
 
Do Parecer 
 

Relatório de Recurso de Revisão 
 

Preliminares 
 
Vem à análise desta Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos, o Recurso de Revisão Disciplinar, encaminhado pelo Impetrante 
supra-qualificado. A documentação respectiva foi enviada ao Presidente da 2ª 
CPRAD através do Ofício nº 332/DP-3/SSJD, de 25 ABR 05, que convocou os 
demais membros da Comissão, para deliberarem a respeito, tendo a reunião 
marcada para o dia 02 AGO 2005 (terça-feira) às 09 horas, na Sala da Fiscalização 
Administrativa do 13º BPM, conforme Ofícios nº 003, de 22 JUL 05, destinado ao 
20º BPM e nº 005, de 13 JUL 05, dirigido ao DGO. 

 
Vistos e analisados pelas Normas de Funcionamento das Comissões 

Recursais (Portaria do Comando Geral nº 1.296, de 17 SET 04, publicada SUNOR 
nº 026, de 28 SET 04), constata-se, como questões relevantes, que a 2ª CPRAD é 
competente para proceder à análise e julgamento do pleito; o recurso é cabível e foi 
impetrado tempestivamente; e o Impetrante é parte legítima para recorrer. Os autos 
do Processo foram devidamente analisados, a fim de melhor consubstanciar nosso 
Parecer. 

19 DE AGOSTO DE  2005  03 
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2ª P A R T E  

 
 II – Instrução 

 
(Sem Alteração) 

 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Férias - Apresentação 
 

Apresentou-se no dia 09 AGO 2005, o Maj PM Mat. 1820-1, Ney 
Ricardo de Meireles – Chefe da 6ª EMG, após conclusão dos 15 (quinze) dias das 
férias relativas ao ano de 2004.  (Nota nº 024/2005/SCH). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE GUARDA ESPECIAL TEMPORÁRIO 
 
2.1.0.   Pensão Alimentícia 
 

Desconte-se mensalmente, em Folha de Pagamento, por decisão 
judicial, a título de Pensão Alimentícia provisória, do Guarda Especial Temporário 
Mat. 102358-6, Manoel Jair Borges de Carvalho, o valor de 100% do soldo 
percebido pelo requerente, em favor de Gildene Campos Rodrigues, (Solução dada 
ao Ofício nº 539, de 28 JUL 2005. Ref. Processo nº 2005.001480-2, expedido pelo 
Juiz de Direito da Comarca  de Petrolina).  (Nota nº 009/2005/DP-5). 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 
3.1.0.   Do Gabinete Civil 

 
Nº 1090, de 02 AGO 2005 
  
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 

Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da 
Chefe do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
  
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário  de  Defesa  Social, dos policiais militares abaixo relacionados, para, em  
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João Pessoa – PB, nos dias 06 e 07 AGO 2005, participarem da 4ª Meia Maratona, 
sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

  
Maj PM Antônio Flávio Tavares Vieira 
Maj PM Carlos Augusto Lins de Azevedo 
Maj PM Paulo Roberto Cabral da Silva 
Cap PM Flávio José Bagetti de Lima 

1º Ten PM Manoel Renan do Nascimento 
2º Sgt PM André Barbosa da Fonseca 
3º Sgt PM Carlos Batista da Silva 

Cb PM Gildo da Silva Santos 
Cb PM Ademar Gomes da Silva 
Sd PM Luiz André dos Santos e 
Sd PM Lourinaldo José do Nascimento 

 
(Transcrita do DO nº 145, de 03 AGO 2005) 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1309, de 16 AGO 2005  
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de  
                     Segurança Patrimonial e dá outras providências  

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94; 

 
Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta 

Portaria, faleceu no dia 08 AGO 2005, no Hospital da Polícia Militar de 
Pernambuco, tendo como “Causa Mortis” insuficiência hepática, metástase 
hepática e câncer de papila de vater, consoante óbito atestado pelo Dr. Oscar Luiz 
Barreto Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança 

Patrimonial,  o  Sd  RRPM  Mat.  991157-0,  Sebastião Manoel  da Silva, de acordo 
com a alínea “b”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, 
parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 
DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo ao dia 08 AGO 

2005, e 
 
III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
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2. Do Julgamento e Parecer 
 
Após análise do Requerimento em questão, bem como dos documetos 

anexados ao mesmo, verifica-se que o Requerente apresentou elementos que levou 
esta Comissão a rever a punição imposta ao Impetrante (11 dias de prisão), pois o 
mesmo já havia sido punido com Pena Alternativa (Serviços Extras), tudo 
devidamente comprovado, conforme consta dos autos do referido Processo, pelo 
que esta Comissão deliberou em RETIFICAR o castigo original para Pena 
Alternativa, já cumprida, mediante escala de serviço anexada ao Processo, 
asseverada pelo Comando do 11º BPM 

 
Do Julgamento 
 

Presidente: Ten-Cel PM Mat. 01502-4/16º BPM, Vulpian Novais Maia Filho 
Revisor: Maj PM Mat. 01807-4/13º BPM, Jorge Luiz de Melo Pereira 
Relator: Maj PM Mat. 1817-1/DF, Nilson Aparecido Torres Guimarães 
Designaçâo: Portarias do Comando Geral nº 312, de 11 MAR 05, publicada no 
Boletim Geral nº 052, de 18 MAR 05 e nº 806, de 31 MAI 05, publicada no BGR 
nº 105, de 07 JUN 05. 
Impetrante: Sd PM Mat. 23053-7/20º BPM, Wellington de Souza 

 
Ata da Sessão de Julgamento 
 
Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco, na Sede do 

13º BPM, na Cidade de Recife, onde presentes se achavam os Membros da 
Segunda Comissão Permanente de Recursos Administrativos (2ª CPRAD), a saber: 
Ten-Cel PM Mat. 01502-4/16º BPM, Vulpian Novais Maia Filho, Presidente; Maj 
PM Mat. 01807-4/13º BPM, Jorge Luiz de Melo Pereira, Revisor, e Maj  PM  Mat. 
01817-1/DF, Nilson Aparecido Torres Guimarães, Relator, e o Sd PM Mat. 23053-
7/20º BPM, Wellington de Souza, Impetrante do Recurso Disciplinar de Revisão, 
foi instalada a Sessão de Julgamento do recurso, a partir das nove horas, conforme 
convocação constante do Boletim Interno da Diretoria Geral de Operações 
Policiais Militares (DGOPM) nº 127, de 25 de julho do corrente. O Presidente da 
2ª CPRAD deu por aberta a sessão, esclarecendo ao Impetrante ter sido feita uma 
análise criteriosa de seu recurso e, em seguida, passou a palavra ao Relator, para a 
leitura do Relatório e do Parecer. Conclusa a leitura, franqueou-se a palavra ao 
Impetrante, para que o mesmo, querendo, pronunciasse-se em sua defesa própria, 
pois o mesmo encontrava-se desacompanhado de seu Defensor, tendo o mesmo 
dito aos membros desta Comissão que compreendia perfeitamente o que fora lido, 
alegando que a Comissão fez justiça acatando seu requerimento. E mais não disse. 
Novamente com a palavra, o Presidente da 2ª CPRAD determinou que se 
procedesse à votação dos Membros da Comissão, que ocorreu da seguinte forma: o 
Relator deliberou em manter o Parecer do seu Relatório, face a versão apresentada 
pelo Impetrante; em seguida votou o Revisor, concordando do voto do Relator; e, 
por fim, votou o Presidente, também concordando com o Relator. Tendo o 
Impetrante  tomado  ciência  da  decisão, o  Presidente  deu por encerrada a sessão, 
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e. Os Planos devem ser atualizados constantemente e o efetivo deve ser alertado 
sobre a importância de tal documento e as punições disciplinares aplicáveis àqueles 
que não atualizam o endereço residencial junto às suas respectivas OME.  (Nota nº 
025/2005/3º EMG). 
 

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Serviremos ao Senhor nosso Deus, e obedeceremos à sua voz. (Josué 
24:24) 

 
4ª P A R T E  

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.1.   Absolvição - Comunicação 

 
Comunicou o Chefe de Secretaria da Justiça Militar do Estado, por 

meio do Ofício nº 2005.0136.007476/GJ, de 1º AGO 05, que o Sd PM Mat. 25926-
8/BPGd, Jean Carlos Galdino dos Santos, foi julgado e absolvido nos autos do 
Processo nº 001.2003.000730-6/Dist./6.071/JMPE, com base no Art. 439, alínea 
“a” do CPPM, tendo a Sentença transitado em julgado no dia 25 JUL 05.  

 
Comunicou o Chefe de Secretaria da Justiça Militar do Estado, por 

meio do Ofício nº 2005.0136.007489/GJ, de 1º AGO 05, que o Sd PM Mat. 31006-
9/19º BPM, Elimar Soares Santos, foi julgado e absolvido nos autos do Processo nº 
001.1998.045130-3/Dist./5.345/JMPE, com base no Art. 439, alínea “c” e “e”  do 
CPPM, tendo a Sentença transitado em julgado no dia 25 JUL 05.  (Nota nº 
216/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.    2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 
 
2.1.1.   Revisão Disciplinar – Extrato de Decisão 

 
1. Do Objetivo 
 
Julgar o Requerimento de Revisão Disciplinar firmado pelo Sd PM 

Mat. 23053-7/20º BPM, Welligton de Souza, o qual solicita Revisão e Anulação de 
Punição Disciplinar imposta pelo Comandante do 11º BPM, conforme fez público 
o BI/11º BPM nº 082 , de 05 MAI 05. 

 

19 DE AGOSTO DE  2005  05 
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Nº 1310, de 16 AGO 2005  

 
EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, Inciso I, do Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e 
considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro nº 18, pág. 374, de 25 JUL 2005, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Sd PM Mat. 25474-6/BPRp, 

Aloizio França da Silva, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, c/c o 
Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 25 JUL 2005; 

 
II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito à 

realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 

 

--oo(0)oo- 
 
Nº 1311, de 16 AGO 2005 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e 
considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro nº 18, página 377, de 25 JUL 2005, 

 

R E S O L V E: 
 

Conceder o Auxílio-Invalidez ao 3º Sgt PM Mat. 920641-8/4º BPM, 
Edvaldo José da Silva, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, c/c o 
Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de 25 JUL 2005; 

 
Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 

realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1312, de 16 AGO 2005  

 
EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, Inciso I, do Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e 
considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro nº 18, pág. 366, de 11 JUL 2005, 
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R E S O L V E: 
 

I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Sd PM Mat. 21425-6/DP, 
Fernando Gomes de Albuquerque, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 
10.426/90, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 11 JUL 2005; 

 
II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito à 

realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 

 

--oo(0)oo- 
 

Nº 1322, de 16 AGO 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo  Art.  48  da  Lei  n°  6.783,  de  16  OUT  74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconiza o Inciso III do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt PM 
Mat. 910470-4/11º BPM, José Wedson da Cruz, pelo seguinte fato (considerando o 
constante do Ofício n° 2005.0136.004040/GJ/JME, de 28 ABR 2005, e seus 
anexos, apensados a esta Portaria): por haver no dia 30 MAI 2001, abandonado a 
viatura patrimônio 46106, da GT 5318, no pátio da 3ª CPM/11º BPM e, em 
seguida, deixado o Quartel e seu posto de serviço sem autorização de quem de 
direito ou qualquer justificativa para tal conduta, sendo encontrado no ponto de 
ônibus nas proximidades do local, o que ensejou em sua condenação à pena de 03 
(três) meses de detenção pela Justiça Militar do Estado pelo crime de abandono de 
posto tipificado no Art. 195 do Código Penal Militar. 

 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

5.0.0.   INAUGURAÇÃO  DAS  NOVAS  INSTALAÇÕES  DO  CENTRO  
            DE ESTUDOS DO SISTEMA DE SAÚDE DA PMPE  
 
5.1.0.   Comparecimento - Determinação 

 

Realizar-se-ão conforme programação abaixo, a solenidade de 
inauguração das novas instalações do Centro de Estudos do Sistema de Saúde da 
PMPE e Jornada Médica do CMH. 

19 DE AGOSTO DE  2005  09 
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Nas OME sediadas no QCG e guarnição Derby a responsabilidade de 

organização do Plano de Chamada é a seguinte: 
 
OME responsável pela elaboração Abrangência 

DGO DGO; CPC; CPM; Patrulha Escolar e 
ASCRIAD 

AG ACG; EMG; Diretorias: (incluindo CAS; 
CPM/DP e CEFD) Centros e Comissões 

CASIS DS; CASIS; CMH; COdont e CFarm 
 

Nas Unidades localizadas fora do QGC e da Guarnição Derby a 
responsabilidade pela confecção do Plano é do respectivo Comandante ou Chefe. 

 
1 - Ativação: 
 
Comandante Geral ou Chefe do EMG - Qualquer um ou todos os Planos; 
Diretor da DGOPM - Unidades que lhe são subordinadas; 
Comandantes de Territórios - Unidades que lhe são subordinadas. 

 
2 - Acionamento do efetivo:  

 
Oficial-de-dia, Oficial-de-Operações ou Oficial designado pela autoridade que 
determinou a ativação. 

 
- Orientações: 

 
a. Os Planos devem ter anexos prevendo o acionamento de todo o efetivo e o 
acionamento segmentado, conforme abaixo descrito: 
 
- Todo o efetivo; 
- Oficiais Superiores; 
- Capitães e Tenentes; 
- Praças Especiais; 
- Subtenentes e Sargentos; 
- Cabos e Soldados. 
 

b. Cópias de todos os Planos das OME Operacionais devem ser remetidas à 
DGOPM, os quais serão colocados na Coordenação do COPOM.  
    
c. Cópias de todos os planos das OME Administrativas devem ser remetidas à 
Subchefia do EMG, as quais serão colocadas no Gabinete do Oficial-de-Dia do 
QCG. 
 
d. O prazo para que os Planos estejam atualizados/concluídos e as respectivas 
cópias nos locais de destino (Subchefia ou DGO) é de 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos, a/c da data  desta publicação. 
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Programação Básica: 
- Tomada do dispositivo 
- Recepção à maior autoridade 
- Canto da Canção da PMPE 
- Leitura do Boletim Especial do Comandante do BPRp, destacando o Dia do 
Soldado e o Aniversário da OME 
- Homenagem aos Destaques do BPRp 
- Entrega da Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar e da Medalha do 
Serviço Policial  Militar. 
- Canto de Hino Nacional 
- Desfile da tropa em continência a maior autoridade 
 

As OME do Interior  devem programar a formatura geral do efetivo, no 
dia 24 AGO 2005, com no mínimo, canto da Canção da PMPE, leitura do Boletim 
Interno e alocução sobre o Dia do Soldado. 

 
O BPRp articule-se com a ACG para viabilizar a entrega das MPMPM 

e MTS aos agraciados que ainda não receberam as suas respectivas medalhas, 
adotando as demais providências necessárias ao pleno êxito da solenidade. 
 
- A AG interdite o estacionamento do QCG nos dias de treinamento (23 AGO 05) e 
solenidade propriamente dita (24 AGO 05). 
 
- As OME/DGO sediadas no Recife e RMR apresentem seus estandartes (ou 
insígnias de comando) com as respectivas guardas, para o treinamento e solenidade 
propriamente dita. 
 
- O BPRp integre-se com as 3ª e 5ª EMG visando ao cumprimento das 
determinações do Comando Geral quanto à programação da Cerimônia, narração, 
recepção de autoridades e convidados e outras providências pertinentes. 
 
- Além da Guarda de Honra com o Uniforme 4º A; a APMP disponibilize 05 
(cinco) Alunos-Oficiais, com o 1º Uniforme APMP (azulão), para atuarem como 
porta-almofadas. 
 
- Os demais órgãos da Corporação dêem o apoio solicitado pelo BPRp.  (Nota nº 
018/2005/3ª EMG). 

 
7.0.0.   PLANO DE CHAMADA  
 
7.1.0.   Determinação 

 
Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que mantenham os 

respectivos Planos de Chamada de suas OME atualizados e em plenas condições 
de pronto e imediato acionamento. 

 

19 DE AGOSTO DE  2005  07 
___________________________________________________________________ 
 

1 - Inauguração do Centro de Estudos 
 

Dia: 24 AGO 05 (quarta-feira) 
Hora: 08 horas 
Local: Centro de Estudos 
Comparecimento: - Coronéis QOPM das OME sediadas no QCG. 
       - Oficiais QOS 
       - Oficiais do CASIS 
Uniforme: - Oficiais QOPM/QOA - 3º B, ou equivalente para o efetivo feminino 
      - Oficiais QOS - Especial I do pessoal de saúde 
 

2 - Jornada Médica 
 

Dia: 24 AGO 05 (quarta-feira). 
Hora: 09 horas 
Local: Centro de Estudos 
Comparecimento: Oficiais QOM 
Uniforme: Especial I do Pessoal de Saúde.  (Nota nº 026/2005/3ª EMG). 
 

6.0.0.   DIA DO SOLDADO 
 
6.1.0.   Centralização das Comemorações - Determinação 

 
As comemorações do Dia do Soldado na Capital e RMR serão 

unificadas com as alusivas ao 54º Aniversário do Batalhão de Polícia de 
Radiopatrulha, devendo ser observada a seguinte programação: 
 

Dia: 24 AGO 05 (quarta-feira) 
Hora: 08h30 
Local: Pátio frontal do QCG 
Comparecimento: Comandantes,  Chefes  e Diretores de todos os órgãos da Polícia   

 Militar  sediadas  no  Recife  e  RMR,   acompanhados   por  três   
 Oficiais 

         Oficiais e Praças do BPRp 
 Todo o efetivo do QCG 

Composição da Tropa: - Banda de Música 
         - Guarda de Honra da APMP 
         - Representação de Estandartes das OMEs/DGO-RMR,  
           com as respectivas guardas 

Uniforme: Agraciados: Oficiais “3º A” (com espada, luvas marron e fiador azul,  
             sem medalhas ou barretas) 

          Praças: “4º A” ou correspondente  
          Assistência: “3º B” ou correspondente, com barretas  

            Guarda de Honra: 4º  “A”  com  capacete  e  complementos  
                       brancos 

       Banda de Música: “4º A” com complementos brancos  
          Praças do BPRp: O de serviço da OME 
          Guardas–Estandartes    das    OMEs/DGO-RMR:     o     de  
          desfile da OME 
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